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LEI COMPLEM ENTAR N.o 3.343 - DE 27 DE NOVEM BRO DE 1998.

y Ajjara a redasâc dcofmk
j4..1;- j aq parégrafo ùnico do art . 3* da .J

xy y.w j.h gtjhb j-ei ccm gje m a ntar 3.24 1/97 , e
?..) dà cutra s prcvidências.

MARIA MADALENA B0H LER, Prefeita Municigal de Mcntenegro.

Fa4o saber que a Câmara M unicipal aprovcu e eu sanciono a
Segtlillto

L E 1:

. Ar1 . 1 'u - Fica alteradn o paràgrafo tinico dc art . 30 da Lei
Complementar n.o 3.241/97 - qtle altera dispcsitivos do Cédigc Tribtltéric do
Munic ipic e dé outras providê ncias - passa ndo a viger com a seguinte redaçâo :

'' Art 30 - . .

Paràgrafc' Unico - O valcr de '$A'>, coeficiente de ajuste , seré de0 
,35 (zero virgula trinta e cinco) .''

Art. 20 - A presente Lei entra em vigor na data de sua r) ublicasâc 
.

Art . 31 - Revogam-se as dispos içôes em contrlric 
, especialme nte

as dc paràgrafo ùnico do art. 30 da Lei Cnmplemenlar 3.24 1 de 12 de
: dezembrc de 1997.

k. r
. ' j

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE M ONTENEGRO
, em

27 de novembro de 1998.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Stlpra.

'Ag.6
MARIA MADALENA BùHLER,

r prefeita M unicipal.
I xorotrxj t-10

D/BORA BERGAMASCHICARVALHO
,

Secretérla-Geral --. Substltuta. !,
l

I
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LEI COMPLEMENTAR N.” 3.343 - DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998.

(MA. Altera a redacéo do\\Jl% Cid. parégrafo (mico do art. 3° da20/ Q “(3% Lei Compiementar 3.241197, 8\ ’5 dé outras providéncias.
MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

LEI:

Art. 1° - Fica aIterado o parégrafo {mice do art. 3" da Lei
Complementar n.“ 3.241197 — que aItera dispositivos do COdIgo Tributario do
Municipio e d3 outras providéncias — passando a viger com a seguinte redagéo:

" Art. 3° — ...........

Parégrafo Unico — O var de “A”, coeficiente de ajuste, seré de
0,35 (zero virguIa trima e cinco).”

Art. 2°- A presente Lei entra em vigor na data de sua puicagéo.

Art. 3°- Revogam—se as disposigées em contrério, especialmente
as do parégrafo (mica do art. 3° da Lei CompIemenIar 3.241 de 12 de
dezembro de 1997.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em
27 de novembro de 1998.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

SEW/A ..MARIA MADALENA BUHLER,
Prefeita Municipal.

. ' 20(v L0
DEBORA BERGAMASCHI CARVALHO,
SecretérIa-Geral - SubstItuta.
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